
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE MULTA 

DER-ES Nº 001/2015 

 

 

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 

Espírito Santo – DER-ES, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar 

n.º 381/07, de 28 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado em 01/03/07 e o 

Decreto nº 1.964-R, de 07 de novembro de 2007, publicado Diário Oficial do Estado em 

08/11/2007 e para os fins previstos na Resolução CONTRAN nº 331 de 14 de agosto de 2009, 

NOTIFICA os proprietários de veículos abaixo relacionados, que se encontram em local 

incerto e não sabido, que tiveram seus veículos multados por infringência a Lei nº 9.503 de 23 

de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) para que no prazo de 60 

(sessenta) dias quitem o débito, uma vez que até a presente data não se constatou qualquer 

pagamento.   

Decorrido o prazo e caso o débito não seja quitado, procederemos com a inscrição no 

Cadastro de Inadimplentes (CADIN) para fins de execução judicial.  

Nº PROPRIETÁRIO PLACA VEÍCULO Nº AUTO DE INFRAÇÃO 

01 

01 

FOCAR CET TEC AUT LTDA ME MQS-7182 LE27958293, LE28006006 

02 

02 

VALDINE LEMOS DA SILVA MQF-7683 LA27533284, LV28083476, 

LV28083477 

 

 

 

03 PAULO FARIA MELO MRQ-7566 

LV27540975, LV27546118, 

LV27644916, LA27507539, 

LV27873755, LV27876172, 

LV27902917, LV27911625, 

LV27920208, LA27511940, 

LV27943055, LV27944699 

LV 

 

 

04 

04 

PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA LBR-2470 LV27921363 

05 

05 

VALTER BARRETO DOS SANTOS KTR-4609 LA27512609 



 

 

 

 

 

 

06 

06 

RICARDO SILVA NEVES JGI-7322 LV28668589, LV28671219 

07 

07 

ANTONIO DALGER REIS BARROSO MPJ-5760 PM27029375, L27816361 

08 

08 

MÁRIO LÚCIO RODRIGUES DE 

ALMEIDA 

LGZ-0790 LV27928337 

09 

09 

LUCELI CORDEIRO LUCAS LOS-9589 LV27672341, LV27681525 

10 

10 

CLAUDINEY FLORIANO DA COSTA MPS-8543 LA27587138 

 

 

Vitória, 21 de maio de 2015 

 

 

ENG. HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA 

Diretor Geral do DER-ES 
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